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EDITAL CONVOCATÓRIO 
Pregão N° 2019.08.05.1 

la Parte: PREÂMBULO 

1) OBJETO 

a) DEFINIÇÃO: Aquisição de livros destinados a Rede Publica de Ensino do Município de Porteiras/CE, 
em atendimento ao Programa Educação Infantil Manutenção Novas Turmas, conforme Resolução 
CD/FNDE 0  16, de 16 de Maio de 2013, conforme especificações contidas nos anexos deste Edital. 

b) ORDENADOR(A) DA DESPESA: Gestora do Fundo Municipal de Educação - Eliana Alberto de 
Figueiredo Alves. 

c) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

órgão 	Unid. Orç. 	 Projeto/Atividade 	 Elemento de Despesa 
10 	1 	01 	1 	 12.365.0022.2.041.0000 	 3.3.90.30.99 

d) PRAZO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA DO OBJETO: Os bens/produtos serão entregues no 
prazo máximo de 1 0(dez) dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra, de acordo com as 
solicitações requisitadas pelo(a) Secretaria/Fundo Municipal competente, devendo os mesmos ser 
entregues junto à sede deste(a), ou onde for mencionado na antedita Ordem de Compra, ficando a 
Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 

O(A) Pregoeiro(a) Oficial do Município de Porteiras/CE, ao final 
firmado(a), no uso de suas atribuições legais, torna público que no dia 19 de Agosto de 2019, na sede da 
Prefeitura Municipal de Porteiras, sito na(o) Rua Mestre Zuca, n° 16, Centro, Porteiras/CE, será realizada 
licitação na modalidade Pregão, do tipo "menor preço por Lote", visando a aquisição do objeto 
supramencionado, conforme descrito no objeto deste Edital e seus anexos, sendo recebidos os envelopes 
contendo as propostas de preços e os documentos de habilitação das empresas interessadas, às 09:00 
horas do retromencionado dia. Este procedimento licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei n° 8.666, 
de 21/06/1993, e suas alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n° 8.078, de 11/09/1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, e 
demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1.0 DO OBJETO 
1.1 A presente licitação tem por objeto a Aquisição de livros destinados a Rede Publica de Ensino do 
Município de Porteiras/CE, em atendimento ao Programa Educação Infantil Manutenção Novas Turmas, 
conforme Resolução CD/FNDE n° 16, de 16 de Maio de 2013, conforme especificações contidas nos 
anexos deste Edital. 

2.0 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1 Poderá participar do Pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação, 
desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 
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2.2 Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem eniTproceso de 
falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, estejam cumprindo suspensão temporária 
de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Porteiras, ou 
tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como 
licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio. 

3.0 DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
3.1 Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: de 
Proposta de Preços e de Habilitação, vedada a remessa via postal. 
3.2 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preços e à Habilitação deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta 
de Preços" e "Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos 1 e II a seguir: 

1— envelope contendo os relativos à Proposta de Preços: 
Prefeitura Municipal de Porteiras 
Pregão n.° 2019.08.05.1 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS DESTINADOS A REDE PUBLICA DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE PORTEIRAS/CE, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA EDUCAÇÃO 
INFANTIL MANUTENÇÃO NOVAS TURMAS, CONFORME RESOLUÇÃO CD/FNDE N° 
16, DE 16 DE MAIO DE 2013. 
LICITANTE: ............................................................... CNPJ...................................... 
ENVELOPE n'01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

II - envelope contendo os documentos de Habilitação: 
Prefeitura Municipal de Porteiras 
Pregão n.° 20 19.08.05.1 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS DESTINADOS A REDE PUBLICA DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE PORTEIRAS/CE, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA EDUCAÇÃO 
INFANTIL MANUTENÇÃO NOVAS TURMAS, CONFORME RESOLUÇÃO CD/FNDE N° 
16, DE 16 DE MAIO DE 2013. 
LICITANTE: ............................................................... CNPJ...................................... 
ENVELOPE n°02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

3.3 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original 
ou cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da 
imprensa oficial (Art. 32 da Lei n° 8.666/1993), sob pena de invalidação do documento. Documentação 
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
3.4 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação e à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial 
do Brasil. 
3.5 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
3.6 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração das propostas de preços. 
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3.7 Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, protdtrzo o 
pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no endereço discriminado 
no preâmbulo deste edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
3.8 Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o pedido, 
em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à data de realização do 
Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
3.9 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
3.10 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

4.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE no 01) 
4.1 O envelope "Proposta de Preços" deverá conter a relação dos bens/produtos, sua discriminação 
conforme o edital, contendo a marca ofertada e seus respectivos preços em algarismos, para os preços 
unitários, e em algarismo e por extenso, para o valor global da proposta, em uma única via, sem rasuras, 
emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número de inscrição no 
CNPJ ou timbre impresso do licitante, devendo suas folhas serem rubricadas e numeradas: 
4.1.1 A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu 
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São 
facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa 
da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora. 
4.2 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei, sempre seguindo o orçamento apresentado no Anexo 1 deste Edital. 
4.3 As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por Lote, expressas 
em Real (R$), em algarismos, para os preços unitários, e em algarismo e por extenso, para o valor global 
da proposta, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem 
como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a 
incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos produtos, constantes da proposta, abrangendo, 
assim, todos os custos com materiais e serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condições 
de uso e a manutenção destas condições durante o prazo de contrato. 
4.4 O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste edital, deverá 
estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preços que consubstancie o lance 
vencedor, se for o caso, segundo o item 8.5 deste edital. 
4.5 Juntamente com as propostas comerciais, os interessados deverão apresentar as seguintes declarações, 
conforme modelos constantes no Anexo II do presente Instrumento, sob pena de desclassificação da 
proposta: 
4.5.1 Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos bens/produtos a serem 
ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 
4.5.2 Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos. 
4.5.3 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art.32, §2°, da Lei n. °  
8.666/93). 

5.0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE no 02) 

Rua Mestre Zuca, n° 16 - Centro - PORTEIRAS/CE - CNPJ: 07.654.11410001-02 - FONE: 8835571254 



Prefeitura Municipal de Porteíras/ 
GOVERNO MUNICIPAL - 

\. 	 CNPJ n° 07.654.11410001-02 

5.1 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documens--rn- -idioma 
nacional, em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir: 
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJIMF; 
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver; 
e) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais; 
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União; 
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CND; 
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 

' k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede 
do Licitante; 
1) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício; 
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
o) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da Licitação, 
devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, mediante 
apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, com firma devidamente reconhecida por 
cartório compete. No caso de não possuir reconhecimento de firma, apresentar documento que identifique 
a assinatura do declarante, sob pena de invalidação do documento. 
q) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 1 6(dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14(quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal. 
5.2 A apresentação de quaisquer documentos através de cópias reprográficas sem a devida autenticação 
por cartório competente ou por Servidor da Administração, invalidará o documento, e, por consequência, 
inabilitará o licitante. 

6.0 DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada 
no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo e o conteúdo 
deste edital. 
6.2 Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame deverão se 
apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que os 
credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances 
verbais. 
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6.3 No dia e local designado neste edital, às 09:00 horas, na presença dos representantes dos1Taftantes, 
devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá, em 
envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preços e a 
documentação exigida para a habilitação dos licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. 
6.4 Depois de encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento 
será aceito pelo Pregoeiro, salvo as retificações feitas por meio de lances verbais. 
6.5 Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do procedimento 
licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada. 
6.6 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 
1 - Documento oficial de identidade; 
II - Documento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei, inclusive com outorga de 
poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes e específicos ao Pregão n°2019.08.05.1, em nome da licitante. 
6.6.1 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados documentos que comprovem 
tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
6.6.2 Nos demais casos, deverão ser apresentados procuração por instrumento público ou particular, este 
último com firma reconhecida em cartório, acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante 
(atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.), e específica para o Pregão n° 
2019.08.05.1. 
6.6.3 Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados fora dos envelopes, para que 
possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes "Propostas de Preços". No 
caso de cópias deverão ser devidamente autenticadas por cartório competente ou por Servidor da 
Administração, mediante vistas ao documento original. 
6.7 A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento do 
preposto não impedirá a participação do licitante, mas impossibiltará a representação, a manifestação e o 
oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a sessão do Pregão. 
6.8 No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os 
tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos no 
item 6.6 deste edital. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais 
de uma empresa licitante. 

7.0 DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 
7.10 Pregão será realizado pelo Sistema Presencial. 
7.2 O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas somente 
para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor Preço por Lote para o objeto do 
Edital: 
1 - A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todas as licitantes, 
classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de lances verbais dos 
licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da 
primeira classificada, quanto ao objeto e valor; 
II - A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a verificação e 
análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" do licitante classificado 
em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital, bem como 
a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso 
não ocorra interposição de recurso. 
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7.3 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrenttté fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
7.4 Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será lavrada ata 
circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as observações e 
impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, 
devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os representantes dos licitantes 
presentes. 
7.5 A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, por 
qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, cinematográfica, fonográfica ou 
de outra espécie. O Pregoeiro comunicará aos licitantes qual o meio de gravação estará utilizando e os 
registros decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo 
que será arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a data da reunião. 
7.6 O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preços definitiva e firmar o 
instrumento contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta. 
7.7 O Município de Porteiras se reservará o direito de efetuar diligências visando confirmar as 
informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços ofertados. Caso sejam 
encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. Se manifestadamente inexequíveis, este fato implicará na 
desclassificação da proposta da licitante. 

8.0 DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS 
8.1 Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todos os licitantes e o Pregoeiro informará aos 
participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o fornecimento do(s) 
objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados para os Lotes. 
8.1.1 O julgamento das propostas será feito pelo valor do menor preço apresentado para os respectivos 
Lotes constantes no Anexo 1 deste Edital, sendo que o licitante deverá apresentar preços para todos os 
itens especificados no Lote. 
8.1.2 A proposta do licitante somente será válida e classificada para determinado Lote, com a 
apresentação de preços para todos os itens constantes no referido Lote. 
8.2 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os licitantes, 

- classificando o licitante com proposta de menor preço para o Lote e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, 
para que seus representantes participem dos lances verbais. 
8.3 Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no 
item anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 3 (três), para que seus 
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas. 
8.4 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados 
de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes. 
8.5 O Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem 
decrescente de preço. 
8.6 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
8.7 Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
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8.8 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará eITio do 
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para 
classificação, no final da etapa competitiva. 
8.9 Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
8.10 Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados para a 
contratação. 
8.11 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão. 
8.12 Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da 
etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subsequente, o Pregoeiro poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a Administração. 
8.13 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 
constantes deste edital. 
8.14 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n. 0  01 
(Proposta de Preços), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
8.14.1 Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
8.15 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos 
documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as 
primeiras. 
8.16 Serão observados os beneficios e direitos contidos na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 
de 2006, no trâmite deste procedimento. 

9.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO 
9.1 Efetuados os procedimentos previstos nos itens 7.0 e 8.0 deste edital, e sendo aceitável a proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos 
de Habilitação" desta licitante. 
9.2 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope O  02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior. 
9.3 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso. 
9.4 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a oferta subsequente, permitida renegociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até uma 
proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame. 
9.5 O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de Preços 
formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. E facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo, 
motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas. 
9.6 Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as 
propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida 
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para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua 
Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) à sessão. 
9.7 Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou 
inferior ao previsto para a aquisição dos produtos será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação ao licitante 
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruído, 
será encaminhado para a(s) Secretaria(s) competente(s) para homologação e subsequente contratação. 
9.8 Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados vencedores 
serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes permanecerão em 
poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes à disposição dos licitantes. 
Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 

10.0 DOS RECURSOS 
10.1 Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante poderá 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das 
suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde 
logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
10.2 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
10.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao 
licitante vencedor. 
10.4 A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado ao 
Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
10.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.6 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na(s) 
respectiva(s) Secretaria(s)/Fundo(s) de origem. 
10.7 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a(s) 
Secretaria(s)/Fundo(s) de origem homologará(ão) o procedimento licitatório e adj udicará(ão) o(s) 
objeto(s) ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da 
adjudicatária. 
10.8 Dos atos da Administração após a celebração do(s) Contrato(s), decorrentes da aplicação da Lei n° 
8.666/93, caberão: 
1 - Recurso, dirigido ao(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, por intermédio do Pregoeiro, 
interposto no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, a ser protocolizado na sede da 
própria Secretaria, nos casos de anulação ou revogação da licitação, rescisão do Contrato, a que se refere 
o inciso 1 do artigo 79 da Lei n° 8.666/93 ou aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou 
multa; 
II - Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da 
licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 
III - Pedido de reconsideração de decisão do(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, no caso de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis da intimação do ato. 
10.9 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro de 5 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (art. 109, § 4°, da Lei n° 8.666/93). 
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10.10 A intimação dos atos referidos no inciso 1 do item 10.8 do edital, excluindo-se as penas de 
advertência e multa de mora, e no inciso III do mesmo item, será feita mediante publicação em Jornal de 
Grande Circulação no Estado. 
10.11 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

11.0 DA CONTRATAÇÃO 
11.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato específico, 
celebrado entre o Município, representado pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa (doravante 
denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os 
termos da Lei n. °  8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame 
prévio da Assessoria Jurídica. 
11.2 O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da devida convocação, para 
celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais 
documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o 
disposto no item 17.7 deste Edital. 
11.3 Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao(s) 
Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 
primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação. 
11.4 Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos quadros 
de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos 
possíveis termos aditivos. 
11.5 O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 
11.6 O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei n.° 
8.666/93. 

12.0 DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
12.1 O(s) Contrato(s) resultante(s) da presente licitação só terá(ão) validade e eficácia depois de 
aprovado(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, conforme o caso, e publicado(s) seu(s) 
extrato(s) nos termos do item 11.4 supra. 
12.2 O(s) futuro(s) Contrato(s) terá(ão) vigência até 31/12/2019, a contar da data de assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos bens/produtos. 

13.0 DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
13.1 A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93, deverá obedecer 
às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital. 
13.2 A Contratada, além das responsabilidades resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93, deverá 
obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital. 

14.0 DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
14.1 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as 
normas dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, 
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial. 
14.2 Da Data, Local e Horário de Entrega dos Produtos: 
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14.2.1 Os bens/produtos deverão ser entregues na forma, prazo, locais e horários definidos no Preâmbulo 
deste Edital. 
14.2.2 A entrega dos bens/produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente 
planejada e ser necessariamente aprovada pelo Ordenador da Despesa. 
14.2.3 Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
14.2.4 Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, 
além das respectivas faturas e Notas Fiscais. 
14.2.5 O bem/produto que não atender às especificações do Edital e que forem recusados pelo servidor 
responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo fornecedor no prazo de 
até 02(dois) dias úteis, contados do recebimento. 
14.2.6 Para os bens/produtos objeto deste certame, deverá ser emitida Nota Fiscal em nome da Prefeitura 
Municipal de Porteiras, com sede na Rua Mestre Zuca, n° 16, Centro, Porteiras - CE, e, para a entrega dos 
produtos deverão ser atendidas as exigências deste edital. 
14.3 A fiscalização do Contrato será exercida pela Secretaria/Fundo Municipal contratante. 
14.4 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na 
ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
14.5 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue, se em 
desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato. 
14.6 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
14.7 Os bens/produtos objetos da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho em relação a prazo de entrega, validade e qualidade do(s) mesmo(s). 
14.8 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 
8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a 

_- supressão além deste limite mediante acordo entre as partes. 

15.0 DA RESCISÃO DO CONTRATO 
15.10 Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 8.666/93 
e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores. 
15.2 A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório, pela 
Contratada, assegurará à Contratante o direito de dá-lo por rescindido mediante notificação entregue 
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 
15.3 Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral 
da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia 
e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisória. 

16.0 DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
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16.1 Os preços ofertados devem ser apresentados, com incidência de ICMS e/ou de quaisquer outros 
impostos ou tarifas sob as quais a licitante esteja subordinada, assim como todas as despesas referentes a 
entrega dos produtos; 
16.2 Para os negócios fechados será emitido o Extrato de Fechamento de Negócios que discriminará as 
condições específicas; 
16.3 As entregas dos produtos deverão obedecer ao contido no Preâmbulo deste Edital; 
16.4 Os preços dos bens/produtos objeto da presente licitação serão cobrados pelo licitante adjudicatário 
de acordo com as condições estabelecidas no Pregão. 
16.5 Os bens/produtos efetivamente fornecidos serão atestados e pagos, respectivamente, pelo Liquidante 
e Ordenador de Despesa da(s) Secretaria(s)/Fundo(s) de origem, cujo endereço será o de cobrança das 
faturas relacionadas a este edital, nos prazos e na forma estabelecidos na minuta do Termo de Contrato - 
segundo modelo constante em anexo deste Edital. 
16.6 O pagamento do produto recebido será efetuado, após constatado o recebimento definitivo dos 
produtos e da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria/Fundo de origem, de acordo com a disponibilidade 
de recursos, através de cheque nominal a empresa ou transferência bancária. 

17.0 DAS PENALIDADES 
17.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 2(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
17.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial 
do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) - atraso de até 10(dez) dias, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso. 
b) - atraso superior a 10(dez) dias, multa de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato, por dia de 
atraso. 
e) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 
d) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer produto 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5(cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição; 
e) - Multa correspondente a diferença de preço resultante da nova licitação realizada para 
complementação ou realização da obrigação não cumprida. 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Porteiras, por prazo não superior a 2(dois) anos; 
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IV 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públirítúanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes 
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
17.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5(cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 17.2 
supra e 1 O(dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
17.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5(cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
17.5 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, 
em razão do contrato objeto desta licitação: 
1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 
atos ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
17.6 As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 17.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 
17.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 
5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
17.8 As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

18.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1 Os recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão à conta da(s) Dotação(ões) 
Orçamentária(s) especificadas no Preâmbulo deste Edital. 

19.0 DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem comprometimento da 
segurança da contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão. 
19.2 O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a 
realização da sessão pública deste Pregão. 
19.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital. 
19.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se 
o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
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19.5 O(A) Ordenador(a) de Despesa poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da 
Lei n.° 8.666/93, não cabendo às licitantes direito a indenização. 
19.6 Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 
19.7 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de Porteiras/CE. 
19.8 Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes contendo a 
documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 
19.9 Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no 
presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro (endereço mencionado no 
Preâmbulo deste Edital), até 5 (cinco) dias correntes anteriores à data fixada para a realização do Pregão, 
que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de 
circular encaminhada somente aos que se cadastrarem mediante Termo de Retirada de Edital. Demais 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (88)3557-1254. 
19.10 As impugnações referidas no item 3.7 e os recursos mencionados no item 10 deste edital, 
eventualmente interpostos, serão dirigidos ao Ordenador de Despesa, por intermédio do Pregoeiro, e 
protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no Preâmbulo deste edital. 
19.11 O Caderno do Edital completo poderá ser adquirido de segunda à sexta-feira, de 08:00 às 12:00 
horas, gratuitamente ou pelo endereço eletrônico www.tce.ce.gov.br . 
19.12 Poderão ser obtidas informações, ainda, pelo telefone (88)3557-1254. 
19.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo(s) Ordenador(es) de Despesa, mediante aplicação do caput 
do art. 54 da Lei 11.0  8.666/93. 
19.14 Os interessados, ao participarem do Pregão, expressam, automaticamente, sua total concordância 
aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua ou de representante. 
19.15 Integram o presente Edital os seguintes Anexos: 

Anexo 1 - Termo de Referência 
Anexo II - Modelos de Declarações 
Anexo III - Proposta Padronizada 
Anexo IV - Minuta do Contrato 

Porteiras/CE, 05 de Agosto de 2019. 

Maria Edna avares de Lavôr 
Pregoeiro(a) Oficial do Município 
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ANEXO 1 

PREGÃO 2019.08.05.1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1—DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1 - Aquisição de livros destinados a Rede Publica de Ensino do Município de Porteiras/CE, em 
atendimento ao Programa Educação Infantil Manutenção Novas Turmas, conforme Resolução 
CD/FNDE n° 16, de 16 de Maio de 2013. 

2—DA JUSTIFICATIVAS 
2.1 - DA NECESSIDADE: 
O Município de Porteiras tem como desafio estratégico elevar a qualidade da educação Infantil com 
isso, Justifica-se a necessidade do processo licitatório para aquisição de livros para a Rede Publica 
de Ensino, em atendimento ao Programa Educação Infantil Manutenção Novas Turmas, conforme 
Resolução CD/FNDE no 16, de 16 de Maio de 2013, uma vez que estes fazem parte da política 
Educacional do Município, a Educação Infantil é a primeira etapa da Educação Básica e tem como 
finalidade o desenvolvimento integral da criança. Para que isso, o Município proporcionará um 
material de qualidade que atenda a nossa realidade e impulsione o crescimento do aluno em todos 
os sentidos. 

2.2 - DA ESCOLHA DOS LIVROS 
A escolha dos referidos livros se deu conforme Reunião com Professores / coordenação pedagógica 
municipal devidamente registrada em ATA, junto a Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Porteiras/CE. 

2.3 - DA JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO POR LOTES 
3.1.1 - Os itens foram unificados em "LOTES" de acordo com rigoroso critério de compatibilidade entre si, 
ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos, agrupados, no caso específico e a medida do possível, 
por Editora. Tal forma de agrupamento visa não prejudicar a concorrência entre os participantes, mas, ao 
contrário, amplia-Ia em vista aos possíveis representantes de determinadas editoras que porventura venham a 
participar do certame, mantendo a competitividade necessária à disputa. 
3.1.2 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número 
muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das 
atividades, pois a(s) Entidade(s) Administrativa(s) solicitante(s) não conta(m) com servidores suficientes 
para fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de 
julgamento "Menor Preço por Lote", contudo, havendo a divisão, como já mencionado, com base na 
semelhança dos produtos unificados em seus respectivos lotes, assim como a divisão em um maior número 
de lotes possíveis, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão 
no fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da Administração, com 
esta composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de tal forma, atrasos na 
entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de continuidade nas funções 
primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos produtos imprescindíveis ao 
atendimento do Interesse Público, com relação aos itens componentes do respectivo lote. 
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3.1.3 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, 
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato 
final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem 
comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em 
tela, há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em 
aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administração. 
3.1.4 - Outro ponto a se destacar é que, embora agrupando itens conforme os critérios estabelecidos, a 
composição do valor de cada Lote dependerá diretamente e indispensavelmente do valor de cada item que o 
compõe, os quais deverão estar claramente expressos na proposta de preços, mantendo-se, dessa forma, a 
maior lisura possível para determinação dos respectivos valores finais de cada lote. 
3.1.5 - Mais uma observação a ser levada em consideração, diz respeito aos demais processos licitatórios a 
serem realizados ou já deflagrados por esta Administração, os quais teriam certamente o seu regular 
andamento prejudicado, pelo fato de um único procedimento, em virtude do quantitativo numeroso de itens e 
no caso de ser adotado o critério de julgamento por item, vir a se arrastar por vários dias em razão das 
incontáveis sessões de lances verbais que poderão ocorrer. Exemplificando tal situação, temos um certame 
licitatório já com abertura marcada ou um trâmite de um processo para ser deflagrado, quando ambos não 
teriam sua efetiva realização ou continuidade, pelo fato de um procedimento licitatório haver iniciado em 
uma data e haver se prolongado, pela impossibilidade da finalização das etapas de lances verbais em um 
mesmo dia, para uma ou várias outras datas, inviabilizando a efetiva continuidade das demais ações desta 
Administração Pública. Agindo diferente disso, estaríamos ferindo o Princípio da Celeridade, que, no 
presente caso, estaria também ligado à economicidade processual, haja vista possuir ênfase da nuance 
temporal, amparada no fato de que o processo licitatório deve buscar a construção do provimento final dentro 
do menor intervalo de tempo possível. 

4— DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO 
4.1 - A(s) empresa(s) a ser(em) contratada(s), deverá(ão) fornecer os produtos conforme descrição 
na planilha abaixo, a qual contem ainda o valor máximo de cada item a ser aceito nas devidas 
propostas de preços: 

LOTE _1  
Item  Descrição UND QTD V. Unit. V. Total 

1 AMIGUINHOS DE BANHO, 4 VOLUMES, BLU EDITORA COLEÇÃO 3 R$ 55,00 R$ 165,00 

2 COMO EU SOU FELIZ COM A MAMÃE, 1 VOLUME, BLU 
EDITORA UND 3 R 	21,40 R 64 ,2 O 

COMO EU SOU FELIZ COM O PAPAI, 1 VOLUME, BLU EDITORA UND 3 R$ 21,40 R$ 64,20 
ESCONDE ESCONDE NA ESCOLA, 4 VOLUMES, BLU EDITORA COLEÇÃO 3 R$ 48,00 R$ 144,00 
OLHINHOS DIVERTIDOS, 4 VOLUMES, BLU EDITORA 1 COLEÇÃO 1 3 	1 R$ 54,70 R$ 164,10 

R$ 601,50 

LOTE 2 
Item  UND QTD V. Unit. V. Total 

1 A BANDINHA COLORIDA DE INSTRUMENTOS, 1 VOLUME, 
EDITORA CEDIC UND 3 R$ 15,00 R$ 45,00 

2 ANIMAIS DA FAZENDA: O GALO ACORDOU CEDO, 1 VOLUME, 
EDITORA CEDIC UND 3 R$ 15,00 R$ 45,00 

BRINQUEDOS: VAMOS BRINCAR JUNTOS, 1 VOLUME, EDITORA 
CEDIC UND 3 R$ 15,00 R$ 45,00 

MEU LIVRO DE PELUCIA 	SAPO FRED, 1 VOLUME, EDITORA 
CEDIC UND 3 R$ 24,90 R$ 74,70 

PIQUENIQUE DOS INSETOS, 1 VOLUME, EDITORA CEDIC UND 3 R$ 15,00 R$ 45,00 

6 ZOOLOGICO: O MACACO E SEUS AMIGOS, 1 VOLUME, 
EDITORA CEDIC UND 3 R$ 15,00 R$ 45,00 

R$ 299,70 

LOTF 3 
item 1 	 Descrição 	 1 	UNO 	QTD 	V. Unit. 	V. Total 

10 PIRATAS ANIMADOS - FACA UMA CONTAGEM REGRESSIVA 
[ 	CIRANDA, 1 VOLUME, EDITORA CULTURAL  UND 	3 	R$ 27,00 	R$ 81,00 
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2 
100 PALAVRAS ANIMAIS CIRANDA, 	1 VOLUME, EDITORA 

UND 3 R$ 26,80 R$ 80,40 CULTURAL  
100 PRIMEIRAS PALAVRAS CIRANDA, 1 VOLUME, EDITORA 

UND 3 R$ 26,80 R$ 80,40 CULTURAL  
A OVELHINHA QUE NAO QUER SER TOSADA, 1 VOLUME, 

UND 3 R$ 39,40 R$ 118,20 EDITORA CIRANDA CULTURAL  
APRENDENDO E BRINCANDO - O URSINHO VAI A LUA, 1 

UND 3 R$ 19,70 R$ 59,10 VOLUME, EDITORA CIRANDA CULTURAL  

6 COELHOS 	FOFINHOS, 	1 	VOLUME, 	EDITORA 	CIRANDA 
CULTURAL  UND 3 R$ 44,50 R$ 133,50 

ENCAIXE AS FORMAS, 3 VOLUMES, EDITORA CIRANDA 
CULTURAL COLEÇÃO 3 R$ 70,00 R$ 210,00 

i 1 OLA BEBE, 4 VOLUMES, EDITORA CIRANDA CULTURAL COLEÇÃO 3 R$ 98,40 R$ 295,20 
CUIDADO COM O DINOSSAURO, 1 VOLUME, EDITORA CIRANDA 
CULTURAL UND 3 R$ 23,80 R$ 71,40 

CUIDADO COM O DRAGAO, 1VOLUME, EDITORA CIRANDA 
CULTURAL  UND 3 R$ 27,50 R$ 82,50 

11 CUIDADO COM O MONSTRO 1VOLUME, EDITORA CIRANDA 
CULTURAL UND 3 R$ 23,80 R$ 71 40 , 

12 DEZ BICHINHOS BRINCALHOES 1VOLUME, EDITORA CIRANDA 
CULTURAL UND 3 R$ 27,00 R$ 81,00 

13 DEZ 	DINOSSAUROS 	PEQUENINOS 	1VOLUME, 	EDITORA 
UND 3 R$ 27,00 R$ 81,00 CIRANDA CULTURAL 

14 DEZ ESTRELINHAS BRILHANTES 1VOLUME, EDITORA CIRANDA 
CULTURAL UND 3 R$ 27,00 R$ 81,00 

15 DEZ PATINHOS DIVERTIDOS 1VOLUME, EDITORA CIRANDA I CULTURAL UND 3 R$ 27,00 R$ 81,00 

16 GIBI O COELHO DIFERENTE 1VOLUME, EDITORA CIRANDA I CULTURAL UND 3 R$ 38,60 R$ 115,80 

17 HORA DE BRINCAR DINOS 1VOLUME, EDITORA CIRANDA 
CULTURAL UND 3 R$ 24,40 R$ 73,20 

18 HORA DE BRINCAR SAPINHOS 1VOLUME, EDITORA CIRANDA 
CULTURAL UND 3 R$ 23,20 R$ 69,60 

19 HORA DE DORMIR URSINHOS 1VOLUME, EDITORA CIRANDA 
CULTURAL UND 3 R$ 24,40 R$ 73,20 

20 
MEU 	AMIGO 	FOFINHO 	1VOLUME, 	EDITORA 	CIRANDA 
CULTURAL UND 3 R$ 49,00 R$ 147,00 

21 
MEU LIVRO COLORIDO - UMA MANHA BRILHANTE 1VOLUME, 
EDITORA CIRANDA CULTURAL UND 3 R$ 44,20 R$ 132,60  

22 
MEU LIVRO COLORIDO - UMA NOITE CINTILANTE 1VOLUME, 
EDITORA CIRANDA CULTURAL UND 3 R$ 44,20 R$ 132,60 

23 MEU PRIMEIRO LIVRO TOQUE E SINTA 1VOLUME, EDITORA 
CIRANDA CULTURAL UND 3 RO 33,40 R$ 100,20 

24 MINHA AMIGA CORUJA 1VOLUME, EDITORA CIRANDA 
CULTURAL UND 3 R$ 49,00 R$ 147,00 

25 O MONSTRO DO ABRAÇO 1VOLUME, EDITORA CIRANDA 
CULTURAL UND 3 R$ 34,20 R$ 102,60 

26 O URSO POLAR APRENDE A NADAR 1 VOLUME, EDITORA 
CIRANDA CULTURAL UND 3 R$ 39,40 R$ 118,20 

Y VAMOS CONTAR, 1 VOLUME, EDITORA CIRANDA CULTURAL UND 3 R$ 19,90 R$ 59,70 
R$ 2.878,80 

LOTE 4 
Item Descrição UND QTD V. Unit. V. Total 

COCO NO TRONO, 1 VOLUME EDITORA COMPANHIA DAS LETRINHAS  UND 3 R$ 36,00 R$ 108,00 

2 ESCONDE ESCONDE NA ESCOLA, 1 VOLUME, EDITORA 
COMPANHIA DAS LETRINHAS  UND 3 R$38,50 R$115,50 

NOS 	AGORA 	SOMOS 	QUATRO, 	1 	VOLUME, 	EDITORA 
COMPANHIA DAS LETRINHAS  UND 3 R$ 31,80 R$ 95,40 

O ELEFANTE E A PORQUINHA - UM GRANDALHAO PEGOU 
4 MINHA BOLA, 1 VOLUME, EDITORA COMPANHIA DAS UND 3 R$ 28,30 R$ 84,90 

LETRINHAS 

R$ 403,80 

LOTE 5 
[item Descrição UNO QTD V. Unit. V. Total 

1 AS FAMILIAS DO MUNDINHO, 1 VOLUME, EDITORA DCL UND 3 1 	R$ 21,00 R$ 63,00 
O MUNDINHO E OS BICHINHOS DE JARDIM, 1 VOLUME, UND 3 R$ 14,00 1 	R$ 42,00 
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EDITORA DCL __ 
OS ANIMAIS DO MUNDINHO, 1 VOLUME, EDITORA DCL UND 3 R$ 17,00 R$ 51,00 
THOMAS E SEUS AMIGOS - CARINHAS, 1 VOLUME,EDITORA 
DCL 

UND 3 R$ 14,50 R$ 43,50 

UM MUNDINHO DE PAZ, 1 VOLUME, EDITORA DCL UND 3 R$ 19,90 R$ 59,70 

6 UM MUNDINHO PARA TODOS, 1 VOLUME, EDITORA DCL UND 3 R$ 19,90 R$ 59,70 
UM MUNDINHO SEM BULLYING, 1 VOLUME, EDITORA DCL UND 3 R$ 19,80 R$ 59,40 

R$ 378,30 

LOTE 6 
Item Descrição UND QTD V. Unit. V. Total 

1 BEATRICE NAO QUER, 1 VOLUME, EDITORA FUNDAMENTO UND 3 R$ 16,00 R$ 48,00 
EU E VOCE, 1 VOLUME, EDITORA FUNDAMENTO UND 3 R$ 16,00 R$ 48,00 
NAO QUERO MAIS BRINCAR, 1 VOLUME, EDITORA 
FUNDAMENTO 

UND 3 R$ 16,40 R$ 49,20 

-:--- UM AMOR DE BEBE, 1 VOLUME, EDITORA FUNDAMENTO UND 3 R$ 16,50 R$ 49,50 
R$ 194,70 

LOTE 7 
Item  Descrição UND QTD V. Unit. V. Total 

1 A TURMA DA FAZENDA, 1 VOLUME, EDITORA GIRASSOL UND 3 R$ 39,90 R$ 119,70 
2 A TURMA DO VAI E VEM, 1 VOLUME, EDITORA GIRASSOL UND 3 R$ 39,90 R$ 119,70 

BRILHANTE BAILARINA GRACIOSA, 1 VOLUME, EDITORA 
GIRASSOL 

UND 3 R$ 19,90 R$ 59,70 

BRILHANTE PRINCESA ELEGANTE, 1 VOLUME, EDITORA 
GIRASSOL UND 3 R$ 19,90 R$ 59,70 

BRILHANTE PROFESSOR ESPERTO, 1 VOLUME, EDITORA 1 GIRASSOL 
UND 3 R$ 19,90 R$ 59,70 

i BRILHANTE REI CORAJOSO, 1 VOLUME, EDITORA GIRASSOL UND 3 R$ 19,90 R$ 59,70 
T MEU PRIMEIRO 123, 1 VOLUME, EDITORA GIRASSOL UND 3 R$ 28,00 R$ 84,00 
8 MEXA A BOCA, 4 VOLUMES, EDITORA GIRASSOL COLEÇÃO 3 R$ 125,60 R$ 376,80 
9 MINHA FAZENDA, 1 VOLUME, EDITORA GIRASSOL UND 3 R$ 28,00 R$ 84,00 

R$ 1.023,00 

LOTE 8 
Item Descrição UND QTD V. Unit. V. Total 

1 UMA ESPIADINHA, 4 VOLUMES, EDITORA HAPPY BOOKS COLEÇÃO 3 R$ 78,00 R$ 234,00 
2 DESCUBRA E APRENDA, 2 VOLUMES, EDITORA HAPPY BOOKS COLEÇÃO 3 R$ 59,00 R$ 177,00 
3 EMPURRE E PUXE, 4 VOLUMES, EDITORA HAPPY BOOKS COLEÇÃO 3 R$ 66,80 R$ 200,40 

MEUS FABULOSOS AMIGOS, 3 VOLUMES, EDITORA HAPPY 
COLEÇÃO 3 R$71,20 R$213,60 BOOKS 

MONSTRINHOS GENIOSOS, 4 VOLUMES, EDITORA HAPPY 
COLEÇÃO 3 R$ 63,60 R$ 190,80 

BOOKS 
6 1 VALORES E CARINHO, 4 VOLUMES, EDITORA HAPPY BOOKS COLEÇÃO 3 R$ 58,00 R$ 174,00 
T VOU PARA O BANHO, 4 VOLUMES, EDITORA HAPPY BOOKS COLEÇÃO 3 R$ 81,60 R$ 244,80 

8 
COMO VOCE SE COMPORTA, 1 VOLUMES, EDITORA HAPPY 

UND 3 R$25,00 R$75,00 BOOKS 
9 COMO VOCE SE SENTE, 1 VOLUMES, EDITORA HAPPY BOOKS UND 3 R$ 25,00 R$ 75,00 

DESLIZE E APRENDA - CINCO GATINHOS, 1 VOLUMES, 
UND 3 R$ 25,00 R$ 75,00 EDITORA HAPPY BOOKS 

DESLIZE E APRENDA - CINCO PATINHOS, 1 VOLUMES, 
UND 3 R$ 25,00 R$ 75,00 

EDITORA HAPPY BOOKS 
HORA DE DORMIR DO CAOZINHO, 1 VOLUMES, EDITORA 

UND 3 R$ 45,00 R$ 135,00 HAPPY BOOKS 
HORA DE DORMIR DO URSINHO, 1 VOLUME, EDITORA HAPPY 

UND 3 R$ 45,00 R$ 135,00 BOOKS 

14 NANINHAA CORUJA FESTEIRA, 1 VOLUME, EDITORA HAPPY 
UND 3 R$ 39,90 R$ 119,70 BOOKS 

NANINHA O COELHO EXPLORADOR, 1 VOLUME, EDITORA 
UND 3 R$ 39,90 R$ 119,70 

HAPPY BOOKS 
NANINHA O MACACO COMILAO, 1 VOLUME, EDITORA HAPPY 

UND 3 R$ 39,90 R$ 119,70 BOOKS 

17 NANINHA O URSINHO ESPORTISTA, 1 VOLUME, EDITORA 
UND 3 R$39,90 R$ 119,70 HAPPYBOOKS 

18 
O BEBE OLHA E DIZ - PRIMEIRAS PALAVRAS, 1 VOLUME, 

UND 3 R$ 19,90 R$ 59,70 
EDITORA HAPPY BOOKS 
O BEBE OLHA E DIZ - PRIMEIROS ANIMAIS, 1 VOLUME, 

UND 3 R$ 19,90 R$ 59,70 
EDITORA HAPPY BOOKS 
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AMIGOS DA AGUA, 4 VOLUMES, EDITORA HAPPY BOOKS COLEÇÃO 3 R$ 49,00 R$ 147,00 
21 BOLHAS DIVERTIDAS, 4 VOLUMES, EDITORA HAPPY BOOKS COLEÇÃO 3 R$ 48,00 R$ 144,00 

TOQUE E APRENDA - PALAVRAS, 1 VOLUME, EDITORA HAPPY 
UND 3 R$ 30,00 R$ 90,00 BOOKS  

VAMOS BRINCAR DE ESCONDE ESCONDE, 1 VOLUME, 
UND 3 R$ 31,90 R$ 95,70 EDITORA HAPPY BOOKS 

VIRE E VEJA CARINHAS FELIZES CARINHAS TRISTES, 1 
UND 3 R$ 26,50 R$ 79,50 VOLUME, EDITORA HAPPY BOOKS 

VIRE E VEJA E BOM SER LEGAL, 1 VOLUME, EDITORA HAPPY 
UND 3 R$ 26,50 R$ 79,50 BOOKS 

R$ 3.238,50 

LOTE 9 
Descrição UNO QTD V. Unit. V. Total 

T ANIMAIS, 1 VOLUME, EDITORA MANDALA UND 3 R$ 33,40 R$ 100,20 
BABY BOOKS ANIMAIS, 1 VOLUME, EDITORA MANDALA UND 3 R$ 33,20 R$ 99,60 

3 BABY BOOKS VEICULOS, 1 VOLUME, EDITORA MANDALA UND 3 R$ 33,20 R$ 99,60 
CASINHA DOS PINGOS ISSO SIM ISSO NÃO, 1 VOLUME, 
EDITORA MANDALA UND 3 R$ 34,60 R$ 103,80 

CORES, 1 VOLUME, EDITORA MANDALA UND 3 R$ 33,40 R$ 100,20 
HISTORINHAS EM RETRATO, 5 VOLUMES, EDITORA MANDALA COLEÇÃO 3 R$ 167,00 R$ 501,00 
MEXA E BRINQUE 3D NA FAZENDA, 1 VOLUMES, EDITORA 
MANDALA UND 3 R$ 31,00 R$ 93,00 

8 MUNDO POP UP - COME CHIPANZE ,1 VOLUME, EDITORA 
MANDALA UND 3 R$ 31,00 R$ 93,00 

MUNDO POP UP - DANCA DE DRAGAO, 1 VOLUME, EDITORA 
MANDALA UND 3 R$ 31,00 R$ 93,00 

10 MUNDO POP UP - LOBO PERDIDO, 1 VOLUME, EDITORA 
MANDALA UND 3 R$31,00 R$93,00 

MUNDO POP UP - O CAOZINHO E O TRATOR ,1 VOLUME, 
EDITORA MANDALA UND 3 R$ 31,00 R$ 93,00 

12 MUNDO POP UP - 0 GATO PIRATA ,1 VOLUME, EDITORA 
MANDALA UND 3 R$31,00 R$93,00 

13 
MUNDO POP UP - PANDA NO PARQUE, 1 VOLUME, EDITORA 
MANDALA UND 3 R$ 31,00 R$ 93,00 

14 O QUE SERA = OS PINGOS ,1 VOLUME, EDITORA MANDALA UND 3 R$ 34,60 R$ 103,80 
O SITIO DOS PINGOS ,1 VOLUME, EDITORA MANDALA UND 3 R$ 34,60 R$ 103,80 

Jj PRIMEIRAS PALAVRAS ,1 VOLUME, EDITORA MANDALA UND 3 R$ 33,40 R$ 100,20 
T MEU LIVRO FOFINHO ,C/ 4 VOLUMES, EDITORA MANDALA SÉRIE 3 R$ 59,60 R$ 178,80 

18 SONHANDO E BRINCANDO COM OS PINGOS ,1 VOLUME, 
EDITORA MANDALA UND 3 R$ 34,60 R$ 103,80 

UMA SEMANA NA PRAIA,1 VOLUME, EDITORA MANDALA UND 3 R$23,70 R$71,10 
VEICULOS, 1 VOLUME, EDITORA MANDALA UND 3 R$ 33,40 R$ 100,20 

R$ 2.417,10 

LOTE 10 
Item 1 	 Descrição UNO QTD V. Unit. V. Total 

1 BANHO -A FAZENDINHA MALUCA, 1 VOLUME, EDITORA 
MELHORAMENTOS UND 3 R$ 27,90 R$ 83,70 

2 O BICHINHO DA MACA - O CARA, 1 VOLUME, EDITORA 
MELHORAMENTOS UND 3 R$ 23,10 R$ 69,30 

BEBE MALUQUINHO, 8 VOLUMES, EDITORA MELHORAMENTOS COLEÇÃO 3 R$ 129,80 R$ 389,40 
BICHIM, 12 VOLUMES, EDITORA MELHORAMENTOS COLEÇÃO 3 1 	R$ 210,00 R$ 630,00 
LER E BRINCAR, 12 VOLUMES, EDITORA MELHORAMENTOS COLEÇÃO 3 R$ 105,00 R$ 315,00 

6 TARSILINHA E AS CORES, 1 VOLUME, EDITORA 
MELHORAMENTOS UND 3 R$ 18,70 R$ 56,10 

TARSILINHA E AS FORMAS, 1 VOLUME, EDITORA 
MELHORAMENTOS UND 3 R$ 18,70 R$ 56,10 

R$ 1.599,60 

LOTE 11 
Item Descrição UNO QTD V. Unit. V. Total 

1 BRUXINHA ZUZU, 1 VOLUME, EDITORA MODERNA UND 3 R$ 33,40 R$ 100,20 
QUANDO EU CRESCER, 1 VOLUME, EDITORA MODERNA UND 3 R$ 33,40 R$ 100,20 
UM DOIS TRES AGORA E SUA VEZ, 1 VOLUME, EDITORA 
MODERNA UND 3 4 R 3 80 R 104 40 

Tj VOCE TROCA, 1 VOLUME, EDITORA MODERNA UND 3 R$ 23,60 R$ 70,80 
R$ 375,60 
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LOTE 12 
Item Descrição UND QTD V. Unit. V. Total 

LIVRO DE HISTÓRIAS PEPPA BRINCANDO COM AS HORAS, 1 UND 3 R$ 23,00 R$ 69,00 
VOLUME, EDITORA ON LINE EDITORA  

2 
LIVRO TEATRO - FROZEN - UMA AVENTURA CONGELANTE, 1 

UNO 3 R$ 39,90 R$ 119,70 
VOLUME, EDITORA ON LINE EDITORA  
PEPPA -AMIGAS PARA SEMPRE LIVRO FANTOCHE, 1 VOLUME, UNO 3 R$ 39,60 R$ 118,80 
EDITORA ON LINE EDITORA  
PEPPA - O REINO ENCANTADO DA PEPPA LIVRO TEATRO, 1 UNO 3 R$ 39,90 R$ 119,70 
VOLUME, EDITORA ON LINE EDITORA ________ _____ 
PEPPA -TRAVESSEIRO, 1 VOLUME, EDITORA ON LINE 

UNO 3 R$ 48,60 R$ 145,80 
EDITORA  

R$ 573,00 

LOTE 13 
Item Descrição UND QTD V. Unit. V. Total 
f A HISTORIA DE PEPPA, 1 VOLUME, EDITORA SALAMANDRA UNO 3 R$ 18,00 R$ 54,00 

2 BANHO - PEPPA UM DIA DE CHUVA, 1 VOLUME, EDITORA 
UNO 3 R$ 31,60 R$ 94,80 SALAMANDRA __ 

BANHO - PEPPA UM LINDO DIA DE SOL, 1 VOLUME, EDITORA 
UNO 3 R$ 31,60 R$ 94,80 SALAMANDRA 

BRINCANDO COM PEPPA - ATIVIDADES, 1 VOLUME, EDITORA 
UNO 3 R$ 17,00 R$ 51,00 SALAMANDRA 

CAIXA - NAO SE PREOCUPE DOUGLAS, 1 VOLUME, EDITORA 
SALAMANDRA 

UND 3 R$ 60,00 R$ 180,00 

6 CIDO O SAPO, 1 VOLUME, EDITORA SALAMANDRA UNO 3 R$ 32,20 R$ 96,60 
FELIZ ANIVERSARIO DOUGLAS, 1 VOLUME, EDITORA 

UNO 3 R$ 34,70 R$ 104,10 SALAMANDRA 

8 MEG A GATINHA - O TESOURO ENTERRADO, 1 VOLUME, 
UNO 3 R$ 31,20 R$ 93,60 EDITORA SALAMANDRA 

NA PISCINA COM PATINHO, 1 VOLUME, EDITORA 
UND 3 R$ 35,00 R$ 105,00 SALAMANDRA 

O BEBE E A BOLA DE BEBEL, 1 VOLUME, EDITORA 
UNO 3 R$ 35,20 R$ 105,60 

SALAMANDRA  
PEPPA A MAIOR POCA DE LAMA DO MUNDO, 1 VOLUME, 

UNO 3 R$'1 8, 00 R$ 54,00 EDITORA SALAMANDRA 

12 PEPPA E A FADA DOS DENTES, 1 VOLUME, EDITORA 
UNO 3 R$ 18,00 R$ 54,00 SALAMANDRA 

13 
PEPPA E A FESTA DO PIJAMA, 1 VOLUME, EDITORA 

UND 3 R$ 18,00 R$ 54,00 SALAMANDRA 
14 PEPPA NA PISCINA, 1 VOLUME, EDITORA SALAMANDRA UNO 3 R$ 18,00 R$ 54,00 

PIPO O CAOZINHO, 1 VOLUME, EDITORA SALAMANDRA UNO 3 R$ 32,40 R$ 97,20 
16 VIVI A OVELHA, 1 VOLUME, EDITORA SALAMANDRA UND 3 R$ 32,20 R$ 96,60 

R$ 1.389,30 

LOTE 14 
Item Descrição UND QTD V. Unit. V. Total 
T A DONA ARANHA, 1 VOLUME, EDITORA TODO LIVRO UNO 3 R$ 15,00 R$45,00 

LIVROS MORDIDOS, 4 VOLUMES, EDITORA TODO LIVRO COLEÇÃO 3 R$ 27,00 R$ 81,00 
3 PEQUENOS AMIGOS, 4 VOLUMES, EDITORA TODO LIVRO COLEÇÃO 3 R$ 27,40 R$ 82,20 
4 QUE FOFURA, 4 VOLUMES, EDITORA TODO LIVRO COLEÇÃO 3 R$ 66,80 R$ 200,40 

MEU MUNDO - PANO - FAZENDA, 1 VOLUME, EDITORA TODO 
UNO 3 R$ 16,50 R$ 49,50 LIVRO 

6 
MEU MUNDO - PANO - ANIMAIS DE ESTIMACAO, 1 VOLUME, 

UNO 3 R$ 16,50 R$ 49,50 EDITORA TODO LIVRO 
MEU MUNDO - PANO - FLORESTA, 1 VOLUME, EDITORA TODO 

UNO 3 R$ 16,50 R$49,50 LIVRO  

8 
MEU MUNDO - PANO - OCEANO, 1 VOLUME, EDITORA TODO 

UNO 3 R$ 16,50 R$49,50 LIVRO 
MINHAS PRIMEIRAS RIMAS, 3 VOLUMES, EDITORA TODO 

COLEÇÃO 3 R$ 77,80 R$ 233,40 LIVRO 
NOITE ESTRELADA - BRILHE BRILHE ESTRELINHA, 1 VOLUME, 

UNO 3 R$ 8,00 R$ 24,00 EDITORA TODO LIVRO 
NOITE ESTRELADA - QUEM E A MELHOR ESTRELINHA, 1 

UNO 3 R$ 8,00 R$ 24,00 VOLUME, EDITORA TODO LIVRO 

12 
O ONIBUS DOS ANIMAIS - OS NUMEROS, 1 VOLUME, EDITORA 

UNO 3 R$21,40 R$64,20 TODO LIVRO 
O POLVO OLIN, 1 VOLUME, EDITORA TODO LIVRO UNO 3 R$ 60,00 R$ 180,00 
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14 
O TREM DOS ANIMAIS - O ALFABETO, 1 VOLUME, EDITORA UND 3 R$ 21,40 R$ 64,20 
TODO LIVRO  
QUE FOFURA, 3 VOLUMES, EDITORA TODO LIVRO COLEÇÃO 3 R$ 61,20 R$ 183,60 

16 
RIKI E SUA TURMA (LIVRO DE PANO), 1 VOLUME, EDITORA UND 3 R$ 54,60 R$ 163,80 
TODO LIVRO  

17 MEU LIVRINHO DE PANO, 4 VOLUMES, EDITORA TODO LIVRO COLEÇÃO 3 R$ 75,00 R$ 225,00 

18 MEU MUNDO, 4 VOLUMES, EDITORA TODO LIVRO SERIE 3 R$ 52,60 R$ 157,80 

19 
MONSTRINHOS COM ABAS, 4 VOLUMES, EDITORA TODO 

COLEÇÃO 3 R$ 27,80 R$ 83,40 
LIVRO 
UM LIVRO FANTOCHE - HORA DE FAZER COCEGAS, 1 

LIVRO 3 R$44,60 R$ 133,80 
VOLUME, EDITORA TODO LIVRO 

R$ 2.143,80 

LOTE 15 
Item Descrição UND QTD V. Unit. V. Total 

PE DE COELHO, 8 VOLUMES, EDITORA TRIBOS COLEÇÃO 3 R$ 213,00 R$ 639,00 
2 CORRE CUTIA - A EMA, 1 VOLUME, EDITORA TRIBOS UND 3 R$ 26,00 R$ 78,00 
3 CORRE CUTIA - A JOANINHA, 1 VOLUME, EDITORA TRIBOS UND 3 R$ 26,00 R$ 78,00 
4 CORRE CUTIA - A ONCA, 1 VOLUME, EDITORA TRIBOS UND 3 R$ 26,00 R$ 78,00 
5 CORRE CUTIA - A PREGUICA, 1 VOLUME, EDITORA TRIBOS UND 3 R$ 26,00 R$ 78,00 
6 1 CORRE CUTIA - A SUCURI, 1 VOLUME, EDITORA TRIBOS UND 3 R$ 26,00 R$ 78,00 
7 CORRE CUTIA - AS ARARAS, 1 VOLUME, EDITORA TRIBOS UND 3 R$ 26,00 R$ 78,00 
8 CORRE CUTIA - O DOURADO, 1 VOLUME, EDITORA TRIBOS UND 3 R$ 26,00 R$ 78,00 
9 CORRE CUTIA - O JABUTI, 1 VOLUME, EDITORA TRIBOS UND 3 R$ 26,00 R$ 78,00 
10 CORRE CUTIA - O TUCANO, 1 VOLUME, EDITORA TRIBOS UND 3 R$ 26,00 R$ 78,00 
11 GATO E RATO, 10 VOLUMES, EDITORA TRIBOS COLEÇÃO 3 R$ 259,60 R$ 778,80 

12 
QUINTAL DOS PINGOS - E IGUAL E DIFERENTE QUINTAL DOS 
PINGOS, 1 VOLUME, EDITORA TRIBOS 

UND 3 R 24,00 R 	72, o O 

QUINTAL DOS PINGOS - LA DENTRO LA FORA, 1 VOLUME, 
EDITORA TRIBOS UND 3 R 	4 2 ,00 R 	72,00 

14 
QUINTAL DOS PINGOS - POUCO POUCO MUITO MUITO, 1 
VOLUME, EDITORA TRIBOS UND 3 R 24,00 R 72,00 

QUINTAL DOS PINGOS - QUE ALTO QUE BAIXO, 1 VOLUME, 
EDITORA TRIBOS UD N 3 R 24 ,00 R 	72,00 

16 BICHO FALANTE, 12 VOLUMES, EDITORA TRIBOS COLEÇÂO 3 R$ 178,80 R$ 536,40 
17 TOQUE E SINTA, 3 VOLUMES, EDITORA TRIBOS COLEÇÃO 3 R$ 72,401 R$ 217,20 

R$ 3.161,40 

LOTE 16 
Item  Descrição UND QTD V. Unit. V. Total 

URSINHO BOBBY, 4 VOLUMES, EDITORA VALE DAS LETRAS COLEÇÃO 3 R$ 67,00 R$ 201,00 

2 
TA NA HORA DO BANHO CAZE O JACARE, 1 VOLUME, EDITORA 

UND 3 R$ 18,20 R$ 54,60 VALE DAS LETRAS 
TA NA HORA DO BANHO HUGO O HIPOPOTAMO, 1 VOLUME, 

UND 3 R$ 18,20 R$ 54,60 EDITORA VALE DAS LETRAS 
TA NA HORA DO BANHO LINO O PATINHO, 1 VOLUME, 

UND 3 R$ 18,20 R$ 54,60 EDITORA VALE DAS LETRAS 
TA NA HORA DO BANHO PEPI O PEIXINHO, 1 VOLUME, 

UND 3 R$ 18,20 R$ 54,60 EDITORA VALE DAS LETRAS 
R$ 419,40 

LOTE 17 
Item  Descrição UND QTD V. Unit. V. Total 

1 A FESTA SURPRESA, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$ 31,70 R$ 95,10 
2 AOVELHINHA BAILARINA, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$39,00 R$ 117,00 
3 ATARTARUGUINHA, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$39,00 R$ 117,00 

AGUA MAGIC - A FAZENDA DIVERTIDA, 1 VOLUME, EDITORA 
UND 3 R$ 22,20 R$ 66,60 VIZU 

AGUA MAGIC - AVENTURAS NO CASTELO, 1 VOLUME, 
UND 3 R$ 22,20 R$ 66,60 EDITORA VIZU 

6 
AGUA MAGIC - AVENTURAS NO FUNDO DO MAR, 1 VOLUME, 

UND 3 R$ 22,20 R$ 66,60 EDITORA VIZU 
T AGUA MAGIC - O CIRCO COLORIDO, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$ 22,20 R$ 66,60 

8 
AGUA MAGIC - PEQUENOS E GRANDES DINOSSAUROS, 1 

UND 3 R$ 22,20 R$ 66,60 
VOLUME, EDITORA VIZU  

9 AO RESGATE, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$ 36,20 R$ 108,60 
10 AS ESTRELAS DO MAR, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$ 27,90 R$ 83,70 
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BLIP E PIP, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$ 27,90 R$ 83,70 
BLIP E PIP O MISTERIO DAS FRUTINHAS, 1 VOLUME, EDITORA 
VIZU  

UND 3 R$ 27,90 R$ 83,70 

13 CADE A BALEIA, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$ 31,90 R$ 95,70 

14 CADE MEU GUARDA CHUVA, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$ 27,90 R$ 83,70 
15 CADE O ESPELHO, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$ 27,90 R$ 83,70 

AS AVENTURAS DO URSO FLORENCIO, 4 VOLUMES, EDITORA 
COLEÇÃO 3 R$ 110,70 R$ 332,10 

17 1 FILHOTES FOFINHOS,4 VOLUMES, EDITORA VIZU COLEÇÃO 3 R$57,00 R$ 171,00 
18 DILO CROCODILO, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$ 31,90 R$ 95,70 
19 FANTOCHES MEU COELHINHO, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$ 38,00 R$ 114,00 

FANTOCHES MEU ELEFANTINHO, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$ 38,00 R$ 114,00 
21 FANTOCHES MEU PATINHO, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$ 38,00 R$ 114,00 

FANTOCHES MEU URSINHO, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$ 38,00 R$ 114,00 
23 JANELINHAS DO MUNDO, 8 VOLUMES, EDITORA VIZU COLEÇÃO 3 R$ 155,60 R$ 466,80 
24 MAOS A OBRA, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$ 36,20 R$ 108,60 

25 
MEU LIVRO COLORIDO VERMELHO AMARELO AZUL, 1 
VOLUME, EDITORA VIZU  

UND 3 R 2900 R 8700 

MEU LIVRO DOS NUMEROS 123, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$ 29,00 R$ 87,00 
27 OCAMINHAOCACAMBA, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$63,10 R$ 189,30 
28 O MEU MUNDINHO, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$ 35,90 R$ 107,70 

O SOM DOS BICHOS, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$ 35,90 R$ 107,70 
30 O SONINHO DO CACHORRINHO, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$ 72,20 R$ 216,60 

O SONINHO DO URSINHO, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$ 72,20 R$ 216,60 
32 ONDE ESTA SANDY, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$ 31,90 R$ 95,70 

OS CADARCOS DE ANINHA, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$ 38,00 R$ 114,00 
34 OS CADARCOS DE PAULINHO, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$ 38,00 R$ 114,00 
35 PELOS TRILHOS, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$36,20 R$ 108,60 
36 PEQUENOS E FOFINHOS, 4 VOLUMES, EDITORA VIZU COLEÇÃO 3 R$ 55,00 R$ 165,00 
T PIP SOBRE RODAS, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$ 27,90 R$ 83,70 

38 POR DENTRO DA ARVORE, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$ 34,90 R$ 104,70 
POR DENTRO DA COLMEIA, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$ 35,90 R$ 107,70 
POR DENTRO DO FORMIGUEIRO, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$ 35,90 R$ 107,70 

41 
PRIMEIRAS AFIRMACOES EU POSSO, 1 VOLUME, EDITORA 
VIZU 

UND 3 R$ 24,00 R$ 72,00 

42 1 PRIMEIRAS AFIRMACOES EU SOU, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$ 24,00 R$ 72,00 
TITO O TUBARAO, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$ 31,90 R$ 95,70 

44 TODOS A BORDO DA ARCA DE NOE, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$ 31,20 R$ 93,60 
TODOS A BORDO DO ONIBUS ESCOLAR, 1 VOLUME, EDITORA 
VIZU UND 3 R$ 31,20 R$ 93,60 

TODOS A BORDO DO TRATOR DO SEU LOBATO, 1 VOLUME, 
EDITORA VIZU 

UND 3 R 	1 $ 3 ,20 R $ 9360 

47 	1 TODOS A BORDO OS BOMBEIROS, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$ 31,20 R$ 93,60 
TREMA VAPOR, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$63,60 R$ 190,80 

49 UM DIA COMO COELHINHO, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$ 39,00 R$ 117,00 
50 UM DIA COMO PATINHO, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$ 39,00 R$ 117,00 
F VAMOS ACAMPAR, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$31,70 R$95,10 

52 VAMOS PASSEAR, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 R$ 27,90 R$ 83,70 
R$ 6.145,80 

LOTE 18 
Item Descrição UNO QTD V. Unit. V. Total 

1 SÉRIE INSETOS DO BEM, 6 VOLUMES, EDITORA AGAQUE SÉRIE 3 R$ 128,00 R$ 384,00 

2 O ELEFANTE E A PORQUINHA - PREPARADO PARA BRINCAR 
LA FORA, 1 VOLUME, EDITORA ALFAGUARA UNO 3 R$ 26,90 R$ 80,70 

O ELEFANTE E A PORQUINHA - VOU DAR UM SUSTO NO MEU 
AMIGO, 1 VOLUME, EDITORA ALFAGUARA UNO 3 R$ 26,90 R$ 80,70 

T4 SERIE BEBE PANO, C/ 9 VOLUMES, EDITORA BOM BOM BOOKS COLEÇÃO 3 R$ 149,40 R$ 448,20 
HORA DE COMER,1 VOLUME, EDITORA CALLIS UND 3 R$ 14,90 R$ 44,70 
HORA DE DORMIR, 1 VOLUME, EDITORA CALLIS UND 3 R$ 14,90 R$ 44,70 

T HORA DO BANHO, 1 VOLUME, EDITORA CALLIS UND 3 R$ 14,90 R$ 44,70 

8 BRINCAR E APRENDER FORMAS, 	1 	VOLUME, 	EDITORA 
CULTURAMA 

UNO 3 R$ 22,40 R$ 67,20 

BRINCAR E APRENDER OPOSTOS, 1 VOLUME, EDITORA 
CULTURAMA 

UND 3 R$ 22,40 R$ 67,20 

10 A ROUPA DO REI, 1 VOLUME, EDITORA GLOBAL UND 3 R$ 15,50 R$ 46,50 
11 FOGE TATU, 1 VOLUME, EDITORA GLOBAL UND 3 R$24,10 R$72,30 
12 MEU PRIMEIRO MALUQUINHO EM QUADRINHOS, 1 VOLUME, UND 3 R$ 22,00 R$ 66,00 

- 
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EDITORA GLOBO 1 1 
13 

PALAVRA CANTADA - BOA NOITE, 1 VOLUME, EDITORA 
MELBOOKS 

UND 3 R$ 58,90 R$ 176,70 

14 PALAVRA CANTADA - RATO, 1 VOLUME, EDITORA MELBOOKS UND 3 R$54,70 R$ 164,10 

15 A ULTIMA ARVORE DO MUNDO, 1 VOLUME, EDITORA SCIPIONE UND 3 R$ 38,50 R$ 115,50 

16 GANHEI UMA MENINA, 1 VOLUME, EDITORA SCIPIONE UND 3 R$31,00 R$93,00 
R$ 1.996,20 

4.2 - O valor máximo admitido para esta aquisição na soma dos todos os lotes é de R$ 29.239,50 
(vinte e nove mil duzentos e trinta e nove reais e Cinquenta centavos), de acordo com pesquisas de preços 
realizadas pelo Município de Porteiras com empresas atuantes na região no ramo do objeto licitado. 

5—DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS E RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos serem entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas 
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade 
da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 1 0(dez) dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 
produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

6—DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do FNDE/MEC - 
Módulo Educação Infantil Manutenção Novas Turmas, conforme Portaria n° 7, de 15 de março de 
2019 do Ministério da Educação e Resolução CD/FNDE O  16, de 16 de Maio de 2013, previstos 
nas Dotações Orçamentárias descritas no Edital, parte integrante deste termo. 

7- DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e 
certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) 
dias após comprovação do recebimento definitivo dos produtos solicitados. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Cheque Nominal a Empresa ou Transferência Bancária. 

8— DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
8.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2019, a contar da data de sua assinatura, ou 

Rua Mestre Zuca, no 16- Centro - PORTEIRAS/CE - CNPJ: 07.654.11410001-02 - FONE: 8835571254 



ÂM 	
Prefeitura Municipal de Porteiras 	

' 

Governo Municipal 
CNPJn°07654114/0001-02 

enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

9- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua Transcrição. 

10- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1 - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 

integrante do Edital, independente de sua Transcrição. 

Porteiras/CE, 05 de Agosto de 2019. 

DE ACORDO: 

Maria Edna Tavares Lavor 
Pregoeira Oficial do Município 

Eliana Alberto\Figueiredo Alves 
Ordenadorte Despesas 

Fundo Municipal de Educação 
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ANEXO II 
MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO 1 (SUBITEM 4.5.1) 
Pregão n° 2019.08.05.1 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Porteiras/CE, que tem pleno conhecimento de 
todos os parâmetros e elementos dos produtos/bens a serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende 
integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/Estado............................................. 

DECLARANTE 

DECLARAÇÃO II (SUBITEM 4.5.2) 
Pregão O  2019.08.05.1 

(NOM1NA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Porteiras/CE, que concorda integralmente com 
os termos deste edital e seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/Estado............................................. 

DECLARANTE 

DECLARAÇÃO III (SUBITEM 4.5.3) 
Pregão n° 2019.08.05.1 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Porteiras/CE, sob as penalidades cabíveis, que 
inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim 
que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/Estado............................................. 

DECLARANTE 
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ANEXO III 
PROPOSTA PADRONIZADA 

A Prefeitura Municipal de Porteiras, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 

Lei n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão n° 
20 19 .08 .05.1. 

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no 

Anexo 1, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 
Objeto: Aquisição de livros destinados a Rede Publica de Ensino do Município de Porteiras/CE, 

em atendimento ao Programa Educação Infantil Manutenção Novas Turmas, conforme Resolução CD/FNDE 
n° 16, de 16 de Maio de 2013, conforme especificações apresentadas no abaixo. 

Lote 01 - Livros 1 
Item 1 Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 AMIGUINHOS DE BANHO, 4 VOLUMES, BLU EDITORA COLEÇÃO 3 
0002 COMO EU SOU FELIZ COM A MAMÃE, 1 VOLUME, BLU EDITORA UND 3 
0001 COMO EU SOU FELIZ COM O PAPAI, 1 VOLUME, BLU EDITORA UNO 3 
õõii ESCONDE ESCONDE NA ESCOLA, 4 VOLUMES, BLU EDITORA COLEÇÃO 3 

[00051 OLHINHOS DIVERTIDOS, 4 VOLUMES, BLU EDITORA 1 bOLEÇAO 3 
Total:  

Lote 02 - Livros II 
Item 1 	 Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 IA BANDINHA COLORIDA DE 	INSTRUMENTOS, 	1 	VOLUME, 

UND 3 
EDITORA CEDIC  

0002 ANIMAIS DA FAZENDA: O GALO ACORDOU CEDO, 1 VOLUME, 
D 

EDITORA CEDIC  
10003 BRINQUEDOS: VAMOS BRINCAR JUNTOS, 1 VOLUME, EDITOR) 

ND 
CEDIC 

0004 ii1T LIVRO DE PELUCIA - SAPO FRED, 1 VOLUME, EDITOR) N 
CEDIC  

0005 PIQUENIQUE DOS INSETOS, 1 VOLUME, EDITORA CEDIC UND 3 
ÕõÕ ZOOLOGICO: O MACACO E SEUS AMIGOS, 1 VOLUME, EDITOR) 

UND 3 CEDIC 
Total:  

Lote 03 - Livros III 
Item 1 	 Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 10 PIRATAS ANIMADOS - FACA UMA CONTAGEM REGRESSIVA  

CIRANDA, 1 VOLUME, EDITORA CULTURAL  UND 3 

0002 100 	PALAVRAS 	ANIMAIS 	CIRANDA, 	1 	VOLUME, 	EDITOR) 
UND 3 CULTURAL  

0003 100 PRIMEIRAS PALAVRAS CIRANDA, 1 VOLUME, EDITOR) 
CULTURAL  UND 3 

0004 A OVELHINHA QUE NAO QUER SER TOSADA, 1 VOLUME 
EDITORA CIRANDA CULTURAL  UND 3 

000 ËNDENDO E BRINCANDO - O URSINHO VAI A LUA, 1 
VOLUME, EDITORA CIRANDA CULTURAL  

UND 3 

Õiiõõ COELHOS FOFINHOS, 1 VOLUME, EDITORA CIRANDA CULTURAL UND 3 
ENCAIXE AS FORMAS, 3 VOLUMES, EDITORA 	CIRANDA 
CULTURAL  COLEÇAO 3 

008 

OLA BEBE, 4 VOLUMES, EDITORA CIRANDA CULTURAL COLECQ 3 
dÕ CUIDADO COM O DINOSSAURO, 1 VOLUME, EDITORA CIRANDA 

CULTURAL  UND 3 

0010 ÍCUIDADO COM O DRAGAO, 1VOLUME, EDITORA CIRAND) 
________ 

 
LCULTURAL UND 3 

[õdi CUIDADO COM O MONSTRO 1VOLUME, EDITORA CIRANDA 
CULTURAL  UND 3 

õÕi{DEZ BICHINHOS BRINCALHOES 1VOLUME, EDITORA CIRANDA 
CULTURAL - UND 3 
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051 DEZ 	DINOSSAUROS 	PEQUENINOS 	1VOLUME, 	EDITOR! 
UNO 3 

CIRANDA CULTURAL  
0014 DEZ ESTRELINHAS BRILHANTES 1VOLUME, EDITORA CIRANDA  UND 3 

CULTURAL  
0 0 1-5 DEZ PATINHOS DIVERTIDOS 1VOLUME, EDITORA CIRANDA UND 3 

CULTURAL  
ãÕë GIBI O COELHO DIFERENTE 1VOLUME, EDITORA CIRANDA UNO 3 

CULTURAL  
0017 HORA DE BRINCAR DINOS 1VOLUME, EDITORA CIRANDA 

UND 3 
CULTURAL  

0018 HORA DE BRINCAR SAPINHOS 1VOLUME, EDITORA CIRANDA UNO 3 
CULTURAL  

0019 HORA DE DORMIR URSINHOS 1VOLUME, EDITORA CIRANDA 
UND 3 

CULTURAL  
õõõ MEU AMIGO FOFINHO 1VOLUME, EDITORA CIRANDA CULTURAL UNO 3 
0021 MEU LIVRO COLORIDO - UMA MANHA BRILHANTE 1VOLUME, 

UND 3 
EDITORA CIRANDA CULTURAL  

0022 MEU LIVRO COLORIDO - UMA NOITE CINTILANTE 1VOLUME, 
UNO 3 

EDITORA CIRANDA CULTURAL  
0023 MEU PRIMEIRO LIVRO TOQUE E SINTA 1VOLUME, EDITOR! UNO 3 

CIRANDA CULTURAL  
0024 MINHA 	AMIGA 	CORUJA 	1VOLUME, 	EDITORA 	CIRANDA 

UNO 3 
CULTURAL  

0025 O MONSTRO DO ABRAÇO 1VOLUME, EDITORA 	CIRANDA 
UNO 3 

CULTURAL  
0026 O URSO POLAR APRENDE A NADAR 1 VOLUME, EDITOR! 

UNO 3 
CIRANDA CULTURAL 

0027 VAMOS CONTAR, 1 VOLUME EDITORA CIRANDA CULTURAL UNO 3 
Total:  

Lote 04 - Livros IV 
Item  Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 COCO NO TRONO, 1 VOLUME EDITORA COMPANHIA DAS 

UNO 3 
LETRINHAS  

I0002 ESCONDE 	ESCONDE 	NA 	ESCOLA, 	1 	VOLUME, 	EDITOR! 
COMPANHIA DAS LETRINHAS  

UNO 3 

0003 NOS 	AGORA 	SOMOS 	QUATRO, 	1 	VOLUME, 	EDITOR! 
UND 3 

COMPANHIA DAS LETRINHAS  
0004 O ELEFANTE E A PORQUINHA - UM GRANOALHAO PEGOU 

MINHA BOLA, 1 VOLUME, EDITORA COMPANHIA DAS LETRINHAS  
UNO 3 

Total:  

Lote 05 - Livros V 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 AS FAMILIAS DO MUNDINHO, 1 VOLUME, EDITORA DCL UND 3 
0002 O MUNDINHO E OS BICHINHOS DE JARDIM, 1 VOLUME, EDITOR! 

DCL UNO  3 

0003 OS ANIMAIS DO MUNOINHO, 1 VOLUME, EDITORA DCL UND 3 
THOMAS E SEUS AMIGOS - CARINHAS, 1 VOLUME,EDITORA DCL UNO 3 

0005 UM MUNOINI5Õb PAZ, 1 VOLUME, EDITORA DCL UNO 3 
UM MUN1iÕARA TODOS, 1 VOLUME, EDITORA DCL UNO 3 

0007 UM MUNDIN14Õ SEM fULLYING, 1 VOLUME, EDITORA DCL UNO 3 
Total: 

Lote 06 - Livros VI 
Item  jEspecificação  Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 BEATRICE NAO QUER, 1 VOLUME, EDITORA FUNDAMENTO UNO 3 
0002 EU E VOCE, 1 VOLUME EDITORA FUNDAMENTO UNO 3 
0003 NAO 	QUERO 	MAIS 	BRINCAR, 	1 	VOLUME, 	EDITOR! 

FUNDAMENTO NO 

dõ41 UM AMOR DE BEBE, 1 VOLUME, EDITORA FUNDAMENTO UNO 1 	3 
Total:  

Lote 07 - Livros VII 
Item Especificação ________ Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 A TURMA DA FAZENDA, 1 VOLUME, EDITORA GIRASSOL UNO 3 
ÕÕ -A TURMA DO VAI E VEM, 1 VOLUME, EDITORA GIRASSOL UNO 3 
0003 BRILHANTE 	BAILARINA 	GRACIOSA, 	1 	VOLUME, 	EDITOR! 

GIRASSOL  UNO 3 
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BRILHANTE 	PRINCESA 	ELEGANTE, 	1 	VOLUME, 	EDITORA  
GIRASSOL 

UND 3 

00051 BRILHANTE 	PROFESSOR 	ESPERTO, 	1 	VOLUME, 	EDITORA 
GIRASSOL 

UND 3 

0006 BRILHANTE REI CORAJOSO, 1 VOLUME, EDITORA GIRASSOL UND 3 
0007 1 MEU PRIMEIRO 123, 1 VOLUME, EDITORA GIRASSOL UND 3 
0008 MEXA A BOCA, 4 VOLUMES, EDITORA GIRASSOL 
0009 MINHA FAZENDA, 1 VOLUME, EDITORA GIRASSOL UND 3 

Total:  

Lote: Lote 08 - Livros VIII 
Item  Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 UMA ESPIADINHA, 4 VOLUMES, EDITORA HAPPY BOOKS COLEÇAO 3 
0002 DESCUBRA E APRENDA, 2 VOLUMES, EDITORA HAPPY BOOKS ÇÇO 3 

EMPURRE E PUXE, 4 VOLUMES, EDITORA HAPPY BOOKS COLEÇAO 3 
0004 MEUS FABULOSOS AMIGOS, 3 VOLUMES, EDITORA HAPPY 

COLE AO 3 
BOOKS  

0005 MONSTRINHOS GENIOSOS, 4 VOLUMES, EDITORA HAPP 
COLEÇAO 3 

BOOKS 
VALORES E CARINHO, 4 VOLUMES, EDITORA HAPPY BOOKS COLEÇAO 3 
VOU PARA O BANHO, 4 VOLUMES, EDITORA HAPPY BOOKS COLEÇAO 3 

F08 '000- BOOK, 

 
COMO VOCE SE COMPORTA, 1 VOLUMES, EDITORA HAPPY D  UN 

COMO VOCE SE SENTE, 1 VOLUMES, EDITORA HAPPY BOOKS UND 3 
0010 DESLIZE E APRENDA- CINCO GATINHOS, 1 VOLUMES, EDITOR) 

UN 3 
HAPPY BOOKS 

0011 ~ DESLIZE E APRENDA - CINCO PATINHOS, 1 VOLUMES, EDITORA 
UND 3 

HAPPYBOOKS 

0012 1 
HORA DE DORMIR DO CAOZINHO, 1 VOLUMES, EDITORA HAPPY ND 
BOOKS 

013 HORA DE DORMIR DO URSINHO, 1 VOLUMES, EDITORA HAPPY 
UN D 3 

BOOKS 
0014 NANINHA A CORUJA FESTEIRA, 1 VOLUME, EDITORA HAPPY 

UND 3  B OOKS 
0015 NANINHA O COELHO EXPLORADOR, 1 VOLUME, EDITORA 

N D 
HAPPYBOOKS 
NANINHA O MACACO COMILAO, 1 VOLUME, EDITORA HAPP' 

UND 3  B OOKS 
[07 NANINHA O URSINHO ESPORTISTA, 1 VOLUME, EDITORA HAPPY 

UND 3 
[ BOOKS 
0018 O BEBE OLHA E DIZ - PRIMEIRAS PALAVRAS, 1 VOLUME 

UND 3 EDITORA HAPPY BOOKS 
O BEBE OLHA E DIZ - PRIMEIROS ANIMAIS, 1 VOLUME, EDITOR) 
HAPPYBOOKS UND 3 

0020 AMIGOS DA AGUA, 4 VOLUMES, EDITORA HAPPY BOOKS ÇpjÇO 3 
0021 BOLHAS DIVERTIDAS 4 VOLUMES, EDITORA HAPPY BOOKS ÇpjÇO 3 
0022 TOQUE E APRENDA - PALAVRAS, 1 VOLUME, EDITORA HAPPY 

BOOKS UND 3 

0023 VAMOS BRINCAR DE ESCONDE ESCONDE, 1 VOLUME EbiÏÕR) 
HAPPYBOOKS UND 3 

0024 VIRE E VEJA CARINHAS 	FELIZES 	CARINHAS TRISTES, 	1 
VOLUME, EDITORA HAPPY BOOKS UND 3 

0025 VIRE E VEJA E BOM SER LEGAL, 1 VOLUME, EDITORA HAPP' 
BOOKS UND 3 

[ __________________ 	 Total:f 

Lote 09 - Livros IX 
Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 

E 
ANIMAIS, 1 VOLUME, EDITORA MANDALA UND 3 

0002 BABY BOOKS ANIMAIS, 1 VOLUME, EDITORA MANDALA UND 3 
ÃTBOOKS VEICULOS, 1 VOLUME, EDITORA MANDALA UND 3 

CASINHA DOS PINGOS ISSO SIM ISSO NÃO1 VOLUME , 1 EDITORA MANDALA UND 

CORES, 1 VOLUME, EDITORA MANDALA  UND 3 
HISTORINHAS EM RETRATO, 5 VOLUMES, EDITO RA COLEÇAO 3 

0007 MEXA E BRINQUE 3D NA FAZENDA , 1 VOLUMES, EDITOR) 
L MANDALA UND 3 
10008 MUNDO POP UP - COME CHIPANZE 	,1 VOLUME, EDITORA 

MANDALA UND  3 
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0009 MUNDO POP UP - DANCA DE DRAGAO, 1 VOLUME, EDITOR? UND 3 
MANDALA  

ÕiÕ MUNDO POP UP - LOBO PERDIDO, 1 VOLUME, EDITOR? 
UND 3 

MANDALA  
0011 MUNDO POP UP - O CAOZINHO E O TRATOR ,1 VOLUME, UND 3 

EDITORA MANDALA 12 
MUNDO POP UP - O GATO PIRATA ,1 VOLUME, EDITORA - 	UND 3 
MANDALA  

Õi MUNDO POP UP - PANDA NO PARQUE 	VOLUME, EDITORA ,1 
ND 3 

MANDALA  
0014 10 QUE SERA - OS PINGOS,1 VOLUME, EDITORA MANDALA UND 3 

O SITIO DOS PINGOS, 1 VOLUME, EDITORA MANDALA UND 3 
0016 PRIMEIRAS PALAVRAS, 1 VOLUME, EDITORA MANDALA UND 3 
0017 MEU LIVRO FOFINHO ,C/ 4 VOLUMES, EDITORA MANDALA SERIE 3 
0018 SONHANDO E BRINCANDO COM OS PINGOS, 1 VOLUME 

UND 3  
EDITORA MANDALA 

019 UMA SEMANA NA PRAIA, 1 VOLUME, EDITORA MANDALA UND 3 
0020 VEICULOS, 1 VOLUME, EDITORA MANDALA UND 3 

Total: 1 

Lote 10- Livros X 
Item i 	 Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 

0001 BANHO - A FAZENDINHA MALUCA, 	1 	VOLUME, 	EDITOR) 
ND 3 MELHORAMENTOS 

10002 01CHINHO DA MACA - O CARA, 1 VOLUME, EDITORA 
ND 3 

MELHORAMENTOS 
[0003 iÉÊ MALUQUINHO, 8 VOLUMES, EDITORA MELHORAMENTOS COLEÇAO 3 
0004 BICHIM, 12 VOLUMES, EDITORA MELHORAMENTOS COLEÇAO 3 
00051 LER E BRINCAR, 12 VOLUMES, EDITORA MELHORAMENTOS COLEÇAO 3 	- 
0006 TARSILINHA 	E 	AS 	CORES, 	1 	VOLUME, 	EDITOR) 

UND 3 MELHORAMENTOS 
007 TARSILINHA 	E 	AS 	FORMAS, 	1 	VOLUME, 	EDITORA 

UND 3 MELHORAMENTOS 
TotaILL 

Lote 11 -Livros XI 
Item 1 	 Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
00011 BRUXINHA ZUZU, 1 VOLUME, EDITORA MODERNA UND 3 

1
[0002 QUANDO EU CRESCER, 1 VOLUME, EDITORA MODERNA UND 3 
0003 

[ 
UM DOIS TRES AGORA E SUA VEZ, 1 VOLUME, EDITORA 
MODERNA ND 

VOCE TROCA, 1 VOLUME, EDITORA MODERNA UND 3 
 Total: 1 

Lote 12- Livros XII 
íItem 1 Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 

LIVRO DE HISTÓRIAS PEPPA BRINCANDO COM AS HORAS, 1 
VOLUME, EDITORA ON LINE EDITORA  UND 3 

0002 LIVRO TEATRO - FROZEN - UMA AVENTURA CONGELANTE, 1 
VOLUME, EDITORA ON LINE EDITORA  UND 3 

- AMIGAS PARA SEMPRE LIVRO FANTOCHE, 	1 L PEPPA 
VOLUME, EDITORA ON LINE EDITORA UND 3 

0004 PEPPA - O REINO ENCANTADO DA PEPPA LIVRO TEATRO, 1 
VOLUME, EDITORA ON_LINE _EDITORA UND 3 

0005PEPPA - TRAVESSEIRO, 	1 	VOLUME, EDITORA ON LINE 

1 EDITORA  UND 3 

Total: _______ 

Lote 13 - Livros XIII 
Item 1 _Especificação 	 1 Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 IA HISTORIA DE PEPPA, 1 VOLUME, EDITORA SALAMANDRA 1 	UND 3 
0002 1 BANHO - PEPPA UM DIA DE CHUVA, 1 VOLUME, EDITORA 

SALAMANDRA UND 3 

0003 BANHO - PEPPA UM LINDO DIA DE SOL, 1 VOLUME, EDITO 
SALAMANDRA  3 

0004 BRINCANDO COM PEPPA - ATIVIDADES, 1 VOLUME, EDITORA 
SALAMANDRA UND 3 

L 
CAIXA - NAO SE PREOCUPE DOUGLAS, 1 VOLUME, EDITORP1 
SALAMANDRA UND 3 
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CIDO O SAPO, 1 VOLUME, EDITORA SALAMANDRA UNO 3 0007 
FELIZ 	ANIVERSARIO 	DOUGLAS, 	1 	VOLUME, 	EDITOR) 

NO 3 
SALAMANDRA  

0008 MEG A GATINHA 	O TESOURO ENTERRADO, 1 VOLUME, 
UN O 3 

EDITORA SALAMANDRA 
0009 NA PISCINA COM PATINHO, 1 VOLUME, EDITORA SALAMANDRA UND - 3 
õiï5 O 	BEBE 	E 	A 	BOLA 	DE 	BEBEL, 	1 	VOLUME, 	EDITOR) NO 3 

SALAMANDRA 
0011 PEPPA A MAIOR POCA DE LAMA DO MUNDO, 1 VOLUME, 

UN  
EDITORA SALAMANDRA 

0012 PEPPA E A 	FADA 	DOS 	DENTES, 	1 	VOLUME, 	EDITORA 
UN  

SALAMANDRA 
0013 PEPPA 	E 	A 	FESTA 	DO 	PIJAMA, 	1 	VOLUME, 	EDITOR) 

UNO 3  
SALAMANDRA 

04 PEPPA NA PISCINA, 1 VOLUME, EDITORA SALAMANDRA UNO 3 
0015 PIPO O CAOZINHO, 1 VOLUME, EDITORA SALAMANDRA UNO 3 
0016 VIVI A OVELHA, 1 VOLUME, EDITORA SALAMANDRA  

rota!: 

Lote 14 - Livros XIV 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 A DONA ARANHA, 1 VOLUME, EDITORA TODO LIVRO UNO 3 
0002 LIVROS MORDIDOS, 4 VOLUMES, EDITORA TODO LIVRO COLEÇAO 3 
0003 PEQUENOS AMIGOS, 4 VOLUMES, EDITORA TODO LIVRO COLEÇAO 3 
0004 QUE FOFURA, 4 VOLUMES, EDITORA TODO LIVRO COLEÇAO 3 
0005 MEU MUNDO - PANO - FAZENDA, 1 VOLUME, EDITORA TODO 

UND 3  LIVRO  
0006 MEU MUNDO - PANO - ANIMAIS DE ESTIMACAO, 1 VOLUME, 

UN D 3 
IEDITORA TODO LIVRO 

10007 MEU MUNDO - PANO - FLORESTA, 1 VOLUME, EDITORA TODO 
UN o 3 LIVRO 

0008 MEU MUNDO - PANO - OCEANO, 1 VOLUME, EDITORA TODO 
UND 3 LIVRO  

0009 MINHAS PRIMEIRAS RIMAS, 3 VOLUMES, EDITORA TODO LIVRO ÇÇO 3 
ÕiiÕ NOITE ESTRELADA - BRILHE BRILHE ESTRELINHA, 1 VOLUME, 

D EDITORA TODO LIVRO  
ÕiTÏ NOITE ESTRELADA - QUEM E A MELHOR ESTRELINHA, 1 

UND 3 VOLUME, EDITORA TODO LIVRO 
0012 O ONIBUS DOS ANIMAIS - OS NUMEROS, 1 VOLUME, EDITOR) 

UND 3 TODO LIVRO 
10013 O POLVO OLIN, 1 VOLUME, EDITORA TODO LIVRO UNO 3 
0014 O TREM DOS ANIMAIS - O ALFABETO, 1 VOLUME, EDITOR) 

UNO 3 TODO LIVRO 
0015 QUE FOFURA, 3 VOLUMES, EDITORA TODO LIVRO COLEÇAO 3 
0016 RIKI E SUA TURMA (LIVRO DE PANO), 1 VOLUME, EDITOR) 

UNO 3 TODO LIVRO 
0017 MEULIVRINHO DE PANO, 4 VOLUMES, EDITORA TODO LIVRO COLEÇAO 3 
0018 MEU MUNDO, 4 VOLUMES, EDITORA TODO LIVRO SERIE 3 
0019 MONSTRINHOS COM ABAS, 4 VOLUMES, EDITORA TODO LIVRO CÕLËÃO 3 
0020 UM LIVRO FANTOCHE - HORA DE FAZER COCEGAS, 1 VOLUME, 

EDITORA TODO LIVRO UND 3 

Total:  

Lote 15 - Livros XV 
Especificação Uriid. Qtde. Valor unitário l 	Valor Total 

000 11 PE DE COELHO, 8 VOLUMES, EDITORA TRIBOS 
- 

CORRE CUTIA - A EMA, 1 VOLUME, EDITORA TRIBOS  UNO 3 
CORRE CUTIA - A JOANINHA, 1 VOLUME, EDITORA TRIBOS UND 3 

0004 ICORRE CUTIA - A ONCA, 1 VOLUME, EDITORA TRIBOS  UNO 3 
CORRE CUTIA - A PREGUICA, 1 VOLUME, EDITORA TRIBOS UND 3 

[9p06 CORRE CUTIA - A SUCURI, 1 VOLUME, EDITORA TRIBOS UND 3 
0007 CORRE CUTIA - AS ARARAS, 1 VOLUME, EDITORA TRIBOS UNO 3 
0008 CORRE CUTIA - O DOURADO, 1 VOLUME, EDITORA TRIBOS UNO 3 
19 CORRE CUTIA - O JABUTI, 1 VOLUME, EDITORA TRIBOS UNO 3 
0010 CORRE CUTIA - O TUCANO, 1 VOLUME, EDITORA TRIBOS UNO 3 
0011 GATO ERATO, 10 VOLUMES, EDITORA TRIBOS COLEÇAO 3 
0012 QUINTAL DOSPINGOS - E IGUAL E DIFERENTE QUINTAL DOS 

OS 1 VOLUME, EDITORA TRIBOS UNO 3 

Õ013QUINTAL DOS PINGOS - LA DENTRO LA FORA, 1 VOLUME, UND 3 
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T 
EDITORA TRIBOS  

OO14IQUINTAL DOS PINGOS - POUCO POUCO MUITO MUITO, 1 
VOLUME, EDITORA TRIBOS 

U ND 3 

0015 

L 
QUINTAL DOS PINGOS - QUE ALTO QUE BAIXO, 1 VOLUME 
EDITORA TRIBOS 

UND 3 

BICHO FALANTE, 12 VOLUMES, EDITORA TRIBOS COLEÇAO 3 
0017 TOQUE E SINTA, 3 VOLUMES, EDITORA TRIBOS COLEÇAO 3 

Lote 16 - Livros XVI 
Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 

URSINHO BOBBY, 4 VOLUMES, EDITORA VALE DAS LETRAS COLEÇAO 3 
0002 TA NA HORA DO BANHO CAZE O JACARE, 1 VOLUME, EDITORA UND 3 

VALE DAS LETRAS 
0003 TA NA HORA DO BANHO HUGO O HIPOPOTAMO, 1 VOLUME, UND 3 

EDITORA VALE DAS LETRAS 
0004 TA NA HORA DO BANHO LINO O PATINHO, 1 VOLUME, EDITOR! UND 3 

VALE DAS LETRAS 
0005 TA NA HORA DO BANHO PEPI O PEIXINHO, 1 VOLUME, EDITOR! 

U ND 3 
VALE DAS LETRAS 

Total:  

Lote 17 - Livros XVII 
im Especificação ünid. Qtde. Valor unitário Valor Total 

0001 A FESTA SURPRESA, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 
0002 A OVELHINHA BAILARINA, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 
0003 ATARTARUGUINHA, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 
0004 

ÁGUA MAGIC - A FAZENDA DIVERTIDA, 1 VOLUME, EDITOR! 
VIZU  UND 3 

ÁGUA MAGIC - AVENTURAS NO CASTELO, 1 VOLUME, EDITORA 
VIZU  

UND 3 

0006 AGUA MAGIC - AVENTURAS NO FUNDO DO MAR, 1 VOLUME, 
EDITORA VIZU  

UND 3 

1 0007  AGUA MAGIC - O CIRCO COLORIDO, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 
0008 AGUA MAGIC - PEQUENOS E GRANDES DINOSSAUROS, 1 

VOLUME, EDITORA VIZU 
UND 3 

[0009 AO RESGATE, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 
0010 AS ESTRELAS DO MAR, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 
0011 BLIP E PIP, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 
0012 BLIP E PIP O MISTERIO DAS FRUTINHAS, 1 VOLUME, EDITOR! 

VIZU  
UNO 3 

0013 CADE A BALEIA, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 
0014 CADE MEU GUARDA CHUVA, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 
ÕfJ CADE O ESPELHO, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 
0016 AS AVENTURAS DO URSO FLORENCIO, 4 VOLUMES, EDITOR! 

VIZU  COLE AO 3 

00171 FILHOTES FOFINHOS, 4 VOLUMES, EDITORA VIZU COLEÇAO 3 
0018 DILO CROCODILO, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 
0019 FANTOCHES MEU COELHINHO, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 
0020 FANTOCHES MEU ELEFANTINHO, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 
0021 FANTOCHES MEU PATINHO, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 

FANTOCHES MEU URSINHO, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 
0023 JANELINHAS DO MUNDO, 8 VOLUMES, EDITORA VIZU COLEÇAO 3 
0024 MAOS A OBRA, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 
0025 MEU LIVRO COLORIDO VERMELHO AMARELO AZUL, 1 VOLUME, 

EDITORA VIZU UND 3  

0026 MEU LIVRO DOS NUMEROS 121VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 
[Ç7 OCAMINHAO CACAMBP1VOLUME, EDITORA VIZU UND 

L°°28 
O MEU MUNDINHO, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 
OSOM DOS BICHOS, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 

[pp O SONINHO DO CACHORRINHO, 1VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 
[ppj OSONINHO DO URSINHO, 1 VOLUME, EDITORA VIZU D 

032 ONDE ESTA SANDY ,  1 VOLUME ,  EDITORA VIZU UND 
OS CADARCOS DE ANINHA, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 

L04 OS CADARCOS DE PAULINHO, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 
PELOS TRILHOS, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 
PEQUENOS E FOFINHOS, 4 VOLUMES, EDITORA VIZU COLEÇAO 1 	3 

0037 PIP SOBRE RODAS, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 
POR DENTRO DA ARVORE, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 
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[0039 POR DENTRO DA COLMEIA, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 
0040 POR DENTRO DO FORMIGUEIRO, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 

rõ PRIMEIRAS AFIRMACOES EU POSSO, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UNO 3 
PRIMEIRAS AFIRMACOES EU SOU, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UNO 3 

LI0043, TITO O TUBARÃO, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 
0044 1 TODOS A BORDO DA ARCA DE NOE, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 

TODOS A BORDO DO ONIBUS ESCOLAR, 1 VOLUME, EDITORA 
VIZU  

UND 3 

0046 1  

L 

TODOS A BORDO DO TRATOR DO SEU LOBATO, 1 VOLUME 

1 EDITORA VIZU 
ND 3 

00471 TODOS A BORDO OS BOMBEIROS, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UNO 3 

a EI1TREMAVAPOR, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UNO 3 
10049 UM DIA COM OCOELHINHO, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UND 3 
0050 UM DIA COM O PATINHO, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UNO 3 

[ÕTJVAMOS ACAMPAR, 1 VOLUME, EDITORA VIZU  
[õ VAMOS PASSEAR, 1 VOLUME, EDITORA VIZU UNO 3 

Total: 

Lote 18 - Livros XVIII  
Item Especificação  Unid. -- Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 SERIE INSETOS DO BEM, 6 VOLUMES, EDITORA AGAQUE SERIE 3 
0002 O ELEFANTE E A PORQUINHA - PREPARADO PARA BRINCAR LA 

FORA, 1 VOLUME, EDITORA ALFAGUARA 
N U O 3 

0053 O ELEFANTE E A PORQUINHA - VOU DAR UM SUSTO NO MEU  
AMIGO, 1 VOLUME, EDITORA ALFAGUARA  

0004 SERIE BEBE PANO, C/ 9 VOLUMES, EDITORA BOM BOM BOOKS COLEÇAO 3 
0005 1 ftORA DE COMER,1 VOLUME, EDITORA CALLIS UNO 3 

HORA DE DORMIR, 1 VOLUME, EDITORA CALLIS  3  
0007 HORA DO BANHO, 1 VOLUME, EDITORA CALLIS UNO 3 
0008 BRINCAR 	E 	APRENDER 	FORMAS, 	1 	VOLUME, 	EDITOR 

CULTURAMA UNO 3 

0009 BRINCAR E APRENDER OPOSTOS, 	1 	VOLUME, 	EDITOR 
CULTURAMA UND 3 

[õbiõ A ROUPA DO REI, 	VOLUME, EDITORA GLOBAL UNO 3 
0011 FOGE TATU, 1 VOLUME, EDITORA GLOBAL UNO 3 
0012 MEU PRIMEIRO MALUQUINHO EM QUADRINHOS, 1 VOLUME 

EDITORA GLOBO 
U NO 3 

0013 PALAVRA CANTADA - BOA NOITE, 	1 	VOLUME, 	EDITOR 
MELBOOKS UNO 3 

0014 PALAVRA CANTADA - RATO, 1 VOLUME, EDITORA MELBOOKS UNO 3 
i65 A ULTIMA ARVOREDO MUNDO, 1 VOLUME, EDITORA SCIPIONE UND 3 

GANHEI UMA MENINA, 1 VOLUME, EDITORA SCIPIONE UND 3 
L_ 	 Total:  

Valor Total da Proposta: R$ ......................................... 

Proponente ' .................................................................................................... 

Endereço ' ....................................................................................................... 

CNPJ ' .............................................. 

Data da Abertura: ........................................... 

Horário de Abertura' ...................................... 

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Data: ................................................ 

Assinatura do Proponente 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato para a Aquisição de livros destinados a Rede 
Publica de Ensino do Município de Porteiras/CE, em 
atendimento ao Programa Educação Infantil Manutenção 
Novas Turmas, conforme Resolução CD/FNDE n° 16, de 16 
de Maio de 2013, que entre si fazem, de um lado o 
Município de Porteiras/CE e do outro 

O Município de Porteiras, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.654.114/0001-02, através do(a) Fundo Municipal de Educação, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Eliana Alberto de Figueiredo Alves, 
residente e domiciliado(a) na Cidade de Porteiras/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de 
outro lado .................................................................................................., estabelecida na 

......................................................................, 	inscrita 	no 	CNPJ/MF 	sob 	o 	n.°  

......................e C.G.F. sob o n° .............................................., neste ato representada por 

.................................................., portador(a) do CPF n° . ................................... , apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da 
Licitação na modalidade Pregão n° 2019.08.05.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 - Lei que Regulamenta o 
Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2019.08.05.1, de acordo com as normas gerais da 
Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 - Lei que Regulamenta 
o Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Eliana Alberto de Figueiredo Alves, Ordenador(a) de 
Despesas do(a) Fundo Municipal de Educação. 

- CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de livros destinados a Rede Publica de Ensino 
do Município de Porteiras/CE, em atendimento ao Programa Educação Infantil Manutenção Novas 
Turmas, conforme Resolução CD/FNDE n° 16, de 16 de Maio de 2013, conforme especificações 
constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme 
discriminado no quadro abaixo: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ .................. ( ........................................... ). 
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
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configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, meis ÍLiaIíría  "d" 
da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que 
se fizer(em) necessário(s) para ajusta remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a 
data da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do 
mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § 
único, do Art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2019, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 1 0(dez) dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o 
prazo de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável 
pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) FNDE - EI Novas Turmas, 
previstos na seguinte Dotação Orçamentária: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as requisições, 
em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura/Nota Fiscal correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Cheque Nominal a Empresa ou Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-áL' 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência 
Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
na forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei 0  8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com 
a entrega de sua responsabilidade. 
S. 1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo 
que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o 
prazo de validade, quando for o caso. 
8.1.10 	Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de 
possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) 
objeto deste Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar 
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da 
Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às 
seguintes sanções: 
10.2.1 - Advertência; 
10.2.2 - Multa, na forma prevista no instrumento convocatório, conforme segue: 
a) - atraso de até 10(dez) dias, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso. 
b) - atraso superior a 10 (dez) dias, multa de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato, por dia de 
atraso. 
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e) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
1 
 c ausula ou 

condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 
d) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5(cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição; 
e) - Multa correspondente a diferença de preço resultante da nova licitação realizada para 
complementação ou realização da obrigação não cumprida. 
10.2.2.1 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição. 
10.2.2.2 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Porteiras por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Porteiras, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá 
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas 
que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em 
Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 
(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50  (quinto) dia útil do 
mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
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14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitató,aopta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca 
de Porteiras - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Porteiras/CE............................................ 

Eliana Alberto de Figueiredo Alves 
Ordenador(a) de Despesas 

Fundo Municipal de Educação 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) ................................................................................CPF 

2) ................................................................................CPF 
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